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PROGRAMA DE INTERCÂMBIO DE JOVENS DO 

DISTRITO 4760 DE ROTARY INTERNATIONAL


Regras gerais do 

Programa de Intercâmbio de Jovens 

no Distrito 4760 de Rotary International

01. O estudante interessado deve estar ao nível de segundo grau, na ocasião de sua inscrição e ter idade preferivelmente entre 16 e 17 anos quando deixar o país. Escolarmente deve estar entre o terço superior de sua classe. Todo estudante deve freqüentar uma escola durante o seu ano de intercâmbio. O crédito para estudos no exterior não pode ser assegurado pelo Rotary, que em nenhum caso poderá ser considerado responsável por tal. Em muitos casos os estudantes podem transferir seus créditos, mas este é um acordo que deverá ser conseguido com a administração da sua atual escola, pelo próprio aluno.

02. Ao ser confirmada a colocação no exterior com a entrega do “GUARANTEE FORM” e demais documentos para o VISTO DE ESTUDANTE, o jovem efetua o pagamento de  uma taxa para custeio do Programa. O valor dessa taxa é anualmente estabelecido em cada Distrito e de conhecimento prévio do estudante e de seus pais.

03. Todos os estudantes devem obter: Seguro de Saúde, Seguro de Responsabilidade Civil, bem como Seguro de Vida: a apólice tem que ser feita nos termos aceitáveis pelo distrito de Rotary que será anfitrião do jovem e válido naquele país. O pagamento do prêmio dos seguros é de responsabilidade do estudante.

04. A passagem aérea de ida e volta deverá ter validade por um ano e será comprada pela família, em trecho direto da cidade de origem ao destino previsto, sem paradas intermediárias.O Rotary não se envolve em compras de passagens nem tem qualquer interesse comercial seja em  Cias. aéreas ou agências de viagem.

05. Todas as providências de vôos para a cidade de destino e seu regresso deverão ser feitas pela família e de acordo com as datas e roteiros que atendam ao exigido.

06. As viagens no país anfitrião são permitidas apenas quando aprovadas e/ou supervisionadas pelo Rotary. Os estudantes não podem viajar com outros estudantes, ou sozinhos, SEM supervisão. Todas as viagens devem ser aprovadas por escrito pelo “Chairperson” do distrito, pelo Clube hospedeiro e pelos pais do estudante. Um itinerário completo de toda viagem deve ser preenchido e aprovado pelo “Chairperson” e Clube hospedeiro.

07. Se o estudante na sua viagem de volta desejar fazer um roteiro diferente do de sua vinda, deverá ter o consentimento, por escrito, de seus pais e prevista a supervisão da viagem. A responsabilidade do Distrito anfitrião cessa por ocasião do embarque do estudante.

08. A hospedagem do estudante é de responsabilidade do Clube anfitrião. Em caso de surgir qualquer dificuldade, o estudante deve ANTES consultar o seu Conselheiro Rotariano ou o Oficial de Intercâmbio do Clube anfitrião ou ainda o “Chairperson” daquele distrito.

09. O estudante deverá manter um fundo rotativo de aproximadamente US$ 500,00 provido pelos pais, para roupas, viagens locais devidamente autorizadas e eventuais emergências.

010. Os estudantes designados para um país onde a língua não é Português, devem estudar particularmente esta língua ANTES DA PARTIDA a fim de dominarem ao menos o essencial.

011. O estudante pode fazer várias opções de países, mas a designação final cabe apenas à Comissão Distrital, através da Coordenação de Estudantes brasileiros (Outound Student coordinator) do Distrito 4760. A aceitação ou não pelo estudante do país de destino é opção do mesmo, não cabendo depois trocar de país.

012. O Rotary Clube patrocinador de um candidato será o clube anfitrião de um intercambista que vier do exterior, não necessariamente do mesmo país. Isso o torna responsável por despesas com escola, inclusive transporte escolar, livros, cadernos e uniforme do estudante estrangeiro e ainda pelo pagamento de sua mesada cujo valor – aqui no Distrito 4760 é equivalente em Reais a US$ 50,00 mensais.

013. Reuniões de orientação – mínimas de três - serão feitas antes da partida do estudante a fim de serem informadas e discutidas todas as fases do Programa e para auxiliar no planejamento. A freqüência dos estudantes e de seus pais nessas reuniões é obrigatória.

014. Qualquer dúvida em relação ao Programa deve ser endereçada e esclarecida pelo Oficial de intercâmbio do Clube patrocinador, ANTES da partida. Se necessário, esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos junto ao membro da Comissão Distrital que coordena os estudantes brasileiros (Outbound Student Coordinator).

015. O estudante e seus pais devem iniciar a correspondência com a primeira família hospedeira somente após receberem o Guarantee Form assinado.

016. Se o estudante tiver parentes ou amigos no país em que irá morar, estes não terão nenhuma autoridade sobre ele enquanto sob a tutela do Programa do Rotary.

017. O estudante deve se integrar como membro da família hospedeira assumindo os deveres e obrigações normais para um estudante de sua idade naquela comunidade. Não deverá fazer nada contrário aos seus princípios morais e éticos, logicamente.

018. Para facilitar um rápido entrosamento com a família anfitriã, sugere-se que o estudante peça permissão para chamar os seus pais anfitriões de “papai” e “mamãe”, na língua local. Isso não é imposto, é desejável.

019. Selecione seus amigos vagarosa e sabiamente, nas oportunidades de encontros sociais. Você não é obrigado a aceitar os primeiros convites. Confie na orientação dos seus hospedeiros para ampliar o seu círculo de amizades.

020. Os seus hospedeiros são os seus responsáveis pelas suas necessidades físicas, sociais e espirituais. Você deverá acatar suas orientações para melhor se adaptar aos diferentes usos e costumes e algumas restrições poderão ser aconselháveis e esperadas.

021. Aos estudantes não é permitido dirigir qualquer veículo à motor. Isto inclui: lanchas, aviões, tratores, motos, “snowmobiles”, etc.

022. O estudante não tem permissão para usar qualquer medicamento, exceto por prescrição médica.

023. Você deve obedecer às leis do país onde se encontra e não deverá contar com assistência do Governo brasileiro.

024. Consumação de bebidas alcoólicas é terminantemente  proibida para menores de idade legal no país anfitrião e indesejável no ano de intercâmbio. Procure saber com o Rotary local mais sobre esse assunto específico.

025. Nosso distrito 4760 não aceita estudantes fumantes, portanto isso foi informado no exterior. Existem locais no exterior que proíbem o fumo sob pena de cadeia bem como temos distritos de Rotary que não aceitam fumantes. Devolvem aqueles que forem considerados fumantes.

026. O estudante deve evitar envolver-se romanticamente.

027. Não é permitido ao jovem a prática de atos sexuais com outras pessoas de qualquer sexo ou qualquer idade, durante o ano de intercambio. Isso tem como base a própria segurança do intercambista.

028. O comparecimento a Reuniões semanais de Rotary é considerado praxe durante o ano de intercambio bem como a freqüência a eventos rotários pode ser requerido do estudante.

029. O estudante deve certificar que não está sujeito a dietas especiais além daquelas declaradas na proposta de inscrição.

030. O histórico médico contido no application do estudante tem que ser REAL e sem omissões. Assim também qualquer alteração que necessite ser acrescida resultante de enfermidades acontecidas entre a época do preenchimento e a data da partida TEM que ser comunicada ao Rotary;

031. Qualquer despesa causada pela volta antecipada do estudante bem como qualquer outro gasto não usual, serão por conta do estudante e seus próprios pais.

032. A família do estudante brasileiro patrocinado pelo Distrito 4760 deverá indicar ao Programa quatro famílias que concordem em bem receberem um estudante do estrangeiro por 3 meses cada. O jovem que irá hospedar não tem que ser do mesmo sexo ou do mesmo país de destino do brasileiro que partirá nem tem que ser ao mesmo tempo, isso deve ser combinado em cada caso.

033. O estudante deve ter compreensão perfeita das condições e regras do Programa: elas devem ser seguidas na sua integra, caso contrário o estudante poderá ser enviado de volta  ao Brasil ANTES do término previsto.

Tendo lido e entendido as regras acima cada um de nós concordamos em seguir tais regras e estamos cientes que a sua violação poderá resultar no término do intercâmbio e no regresso mais cedo para o Brasil. Nós também concordamos que tanto o Rotary Clube quanto ao Distrito Rotário anfitrião têm a decisão final em decidir sobre a sua violação e conseqüentes medidas. Estamos conscientes das responsabilidades assumidas.
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